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INSTITUTO DE PREVIDÊ;TCIA.,DO§ SERVIDORES MUNICIPAIS

DE VERTENTE DO LERIO - IPVEL
CNPJ.: 05.634.455/0001 -82

Vertente do Lério / PE

PORTARIA IPVEL NO Oí OI2O17

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, Xlll, da Lei

Municipal no 335/201 1.

RESOLVE:

Art. 1o Conceder Pensão por Morte ao Sr. SEVERINO RIBEIRO DE LIMA,

portador do RG no. 801.412 SSP/PE e CPF no. 042.938.354-15, em virtude do falecimento

de sua esposa, a servidora inativa deste lnstituto de Previdência, a Sra. JOSÉLlA

BARBOSA DE LIMA, com fundamento do art. 40, § 7o, I da Constituição Federal, EC 41l03,

em consonância com o art. 51 da Lei Municipal no 335/2011.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Vertente do Lério/PE, em 19 de setembro de 2017
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